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INDICO À CONCESSIONÁRIA MORRO DA MESA QUE SEJA 
CONSTRUÍDO “GUARDA MÃO” SOBRE A PONTE DO RIO 

POXOREUZINHO BEM COMO NAS DEMAIS PONTES SENTIDO 
PRIMAVERA DO LESTE E SENTIDO A RONDONÓPOLIS .  

 

                    Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de 

Leis, que encaminhe expediente indicatório á Concessionária Morro 

da Mesa, mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Ao Responsável pela “Concessionária Morro da Mesa”; 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em 

consideração a necessidade de ser construído guarda – mão sobre 

a Ponte do Rio Poxoreuzinho, bem como nas demais pontes sentido 

Primavera do Leste e sentido à Rondonópolis.  

 

                Ressalta-se que os munícipes procuraram este vereador 

cobrando a intermediação junto à Concessionária Morro da Mesa, 

posto que há muitos ciclistas, pessoas que realizam corridas ou 

caminhadas que utilizam aquela via e , muitas, vezes, colocam em 

risco à sua própria vida ante a ausência de um respectivo “guarda 

mão” nas pontes. 
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  Ora, é preciso mencionar que a presente proposição 

possui um custo ínfimo para a Concessionária, contudo, fará 

grande diferença para a população, já que será de grande valia 

para evitar riscos de acidentes.  

       

  Assim, pelos motivos acima mencionados e tendo plena 

convicção que a Concessionária atenderá o presente pedido, é que 

apresento essa proposição.  

 

                 Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, 

aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2021. 

 

 
Vereador Gaudêncio César Oliveira Neves  

 
 

 
 

 
 


